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ANEXO

AC 0,09670%
AL 0,77078%
AM 1 , 111 9 1 %
AP 0,00000%
BA 4,71575%
CE 0,00855%
DF 0,00000%
ES 4,84948%
GO 7,85508%
MA 1,65714%
MT 20,28657%
MG 18,82103%
MS 3,80658%
PA 9,80227%
PB 0,22647%
PE 0,28430%
PI 0,23287%
PR 5,54892%
RJ 2,94957%
RN 0,33904%
RO 1 , 11 6 4 9 %
RR 0,01309%
RS 7,72206%
SC 2,83523%
SE 0,21963%
SP 3 , 6 11 0 5 %
TO 1 , 11 9 4 4 %

TO TA L 100,00000%

Atos do Poder Executivo
.

DECRETO No- 8.535, DE 1o- DE OUTUBRO DE 2015

Dispõe sobre a contratação de serviços de

instituições financeiras pelos órgãos e en-

tidades do Poder Executivo federal.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição

que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Cons-

tituição,

D E C R E T A :

Art. 1º A contratação de serviços de instituições financeiras,
no interesse da execução de políticas públicas, observará o disposto
neste Decreto.

Art. 2º Competem aos órgãos e entidades do Poder Executivo
federal responsáveis pela contratação dos serviços de instituições fi-
nanceiras a respectiva gestão e execução orçamentária e financeira.

Art. 3º É vedado aos órgãos e entidades do Poder Executivo
federal firmar contrato de prestação de serviços com instituições fi-
nanceiras, no interesse da execução de políticas públicas, que con-
tenha cláusula que permita a ocorrência de insuficiência de recursos
por período superior a cinco dias úteis.

§ 1º Em caso de excepcional insuficiência de recursos, a
instituição financeira comunicará a ocorrência ao órgão ou entidade
do Poder Executivo federal contratante até o quinto dia útil da ocor-
rência, que procederá à cobertura do saldo em quarenta e oito horas
úteis, contadas a partir do recebimento da comunicação.

§ 2º Na hipótese de que trata o § 1º, o ordenador de despesa
deverá apresentar justificativa para a ocorrência, que será anexada à
documentação comprobatória dos pagamentos, para efeito de análise
dos órgãos de contabilidade e de controle.

§ 3º É vedada a existência de saldos negativos ao final de
cada exercício financeiro.

Art. 4º As dotações orçamentárias alocadas em programações
específicas, no âmbito de Encargos Financeiros da União - EFU, da
Lei Orçamentária Anual e de seus créditos adicionais serão des-
centralizadas pelo Ministério da Fazenda aos órgãos e entidades do
Poder Executivo federal responsáveis pela contratação dos serviços.

§ 1º A solicitação de inclusão dos valores destinados ao
pagamento das despesas de cada exercício na Lei Orçamentária Anual
e em créditos adicionais será encaminhada ao Ministério da Fazenda
e ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

§ 2º Os recursos financeiros correspondentes às dotações
orçamentárias descentralizadas na forma do caput serão liberados
pelo Ministério da Fazenda ao órgão setorial de programação fi-
nanceira dos órgãos e entidades do Poder Executivo federal res-
ponsáveis pelo pagamento.

Art. 5º A contratação ou prorrogação contratual dos serviços
de instituições financeiras cujas dotações orçamentárias estejam alo-
cadas em programações específicas, no âmbito de EFU, da Lei Or-
çamentária Anual e de seus créditos adicionais e sejam descentra-
lizadas pelo Ministério da Fazenda deverão ser previamente sub-
metidas, pelos órgãos e entidades do Poder Executivo federal, ao
Ministério da Fazenda e ao Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão.

Art. 6º Os contratos de serviços de agentes financeiros vi-
gentes que estejam em desacordo com as disposições deste Decreto
deverão ser adequados, mediante a celebração de aditivo contratual,
no prazo de sessenta dias.

Art. 7º O Ministério da Fazenda e o Ministério do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão poderão estabelecer conjuntamente
normas complementares ao disposto neste Decreto.

Art. 8º Fica revogado o Decreto nº 7.793, de 17 de agosto de 2012.

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 1º de outubro de 2015; 194º da Independência e
127º da República.

DILMA ROUSSEFF
Joaquim Vieira Ferreira Levy
Nelson Barbosa

DECRETO DE 1o- DE OUTUBRO DE 2015

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, em favor da MGO Rodo-
vias - Concessionária de Rodovias Minas
Gerais Goiás S.A., o imóvel que menciona,
localizado no Município de Ipameri, Estado
de Goiás.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, tendo em
vista o disposto nos art. 3º, art. 5º, caput, alíneas "h" e "i", e art. 6º
do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, nos art. 29, caput,
inciso VIII, e art. 31, caput, inciso VI, da Lei nº 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995, e de acordo com o que consta do Processo ANTT
nº 50500.101721/2015-68,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para fins de
desapropriação, total ou parcial, em favor da MGO Rodovias - Con-
cessionária de Rodovias Minas Gerais Goiás S.A., o imóvel situado às
margens da Rodovia BR-050/GO, localizado no Município de Ipa-
meri, Estado de Goiás, necessário à execução das obras de implan-

tação de posto de pesagem no km 127+600m, cujas delimitações e
coordenadas topográficas foram descritas na Deliberação nº 159/2015,
da Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT,
publicada no Diário Oficial da União de 8 de junho de 2015.

Art. 2º Fica a concessionária MGO Rodovias autorizada a
promover, com recursos próprios, a desapropriação da área de terreno
e benfeitorias de que trata o art. 1º.

Parágrafo único. A expropriante fica autorizada a invocar o
caráter de urgência no processo de desapropriação, para fins de imis-
são na posse, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de
junho de 1941.

Art. 3º A declaração de utilidade pública não exime a con-
cessionária da prévia obtenção dos licenciamentos e do cumprimento
das obrigações junto às entidades ambientais e demais órgãos da
administração pública, necessários à efetivação das obras e atividades
referidas no art. 1º.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 1º de outubro de 2015; 194º da Independência e
127º da República.

DILMA ROUSSEFF
Antônio Carlos Rodrigues

DECRETO DE 1o- DE OUTUBRO DE 2015

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, em favor da concessionária
Rodovia do Aço S.A., os imóveis que men-
ciona, localizados no Município de Sapu-
caia, Estado do Rio de Janeiro.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, tendo em
vista o disposto nos art. 3º, art. 5º, caput, alíneas "h" e "i", e art. 6º
do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, nos art. 29, caput,
inciso VIII, e art. 31, caput, inciso VI, da Lei nº 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995, e de acordo com o que consta do Processo ANTT
nº 50505.008525/2014-94,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, para fins de
desapropriação, total ou parcial, em favor da concessionária Rodovia
do Aço S.A., os imóveis situados às margens da Rodovia Lúcio
Meira, BR-393/RJ, localizados no Município de Sapucaia, Estado do
Rio de Janeiro, necessários à execução das obras de implantação da
variante de Sapucaia, no trecho entre o km 130+400m e o km
136+500m, cujas delimitações e coordenadas topográficas foram des-
critas na Deliberação nº 80/2015, da Diretoria da Agência Nacional
de Transportes Terrestres - ANTT, publicada no Diário Oficial da
União de 3 de março de 2015.

Art. 2º Fica a concessionária Rodovia do Aço S.A. auto-
rizada a promover, com recursos próprios, a desapropriação das áreas
de terrenos e benfeitorias de que trata o art. 1º.

Parágrafo único. A expropriante fica autorizada a invocar o
caráter de urgência no processo de desapropriação, para fins de imis-
são na posse, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de
junho de 1941.

Art. 3º A declaração de utilidade pública não exime a con-
cessionária da prévia obtenção dos licenciamentos e do cumprimento
das obrigações junto às entidades ambientais e demais órgãos da
administração pública, necessários à efetivação das obras e atividades
referidas no art. 1º.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 1º de outubro de 2015; 194º da Independência e
127º da República.

DILMA ROUSSEFF
Antônio Carlos Rodrigues

DECRETO DE 1o- DE OUTUBRO DE 2015

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, em favor da concessionária
Autopista Fluminense S.A., os imóveis que
menciona, localizados nos Municípios de
Macaé, Rio das Ostras e Casimiro de
Abreu, Estado do Rio de Janeiro.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, tendo em
vista o disposto nos art. 3º, art. 5º, caput, alíneas "h" e "i", e art. 6º
do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, nos art. 29, caput,
inciso VIII, e art. 31, caput, inciso VI, da Lei nº 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995, e de acordo com o que consta do Processo ANTT
nº 50500.198970/2013-04.




